
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

2º BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
(C Fx Caçadores do PI/1842)

BATALHÃO PEDRO TEIXEIRA

Processo Administrativo nº 64116.008975/2023-66 

Termo de Referência – Dispensa Eletrônica nº 85/2023

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alíneas “a” e “i”
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021).

1.1. Confecção  materiais  propaganda  -  Agendas  2024, nos  termos  da  tabela  abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSE
RV

UNI.
MEDIDA

QUANT
IDADE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Confecção  de  AGENDA
ESPIRAL,  (ano 2024),
dimensões  15  cm  x  21  cm
(largura x altura), gramatura 75
g, capa dura, impressão digital,
página  de  identificação,
calendários,  cada  lado  da
página  um dia  para  anotações
de dados, com todos os dias do
ano  (inclusive  finais  de
semana),  calendário  geral  do
ano  no  início  da  agenda  e
símbolo da Organização Militar
impresso  na  capa,  com
dimensões proporcionais. 

22039
uni 60 R$24,52 

R$
1.471,20

Valor total do  Serviço
R$

1.471,20

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto nº 10.818, de 27 de novembro de 2021.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 30 dias contados do recebimento da nota de
empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.6.         O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 1.471,20 (mil  quatrocentos e setenta e um
reais e vinte e um centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.



2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º,
inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

2.1. Tal demanda se dá pela Seção de Comunicação Social do Batalhão, no que se refere a
material de propaganda e também comunicação visual do Batalhão.

2.2. Atualmente não dispõe de processo licitatório para o item, e tendo o valor como referên-
cia a dispensa de licitação atende tal necessidade.

2.3. Pelo exposto, justifica-se a necessidade da contratação em pauta.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21

3.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

3.1.1.  Sustentabilidade:

3.1.1.1.         A empresa Contratada deverá observar as práticas de sustentabilidade
previstas  em leis,  decretos  e  resoluções  de  órgãos  ambientais,  mormente  o  Guia
Nacional  de  Contratações  Sustentáveis  encontrado  no  site
comprasgovernamentais.gov.br, bem como o respeito a medidas e ações destinadas a
evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, segurança e medicina do trabalho, que
possam vir a ser causados pelo objeto contratado. 

3.1.1.2.        No  que  couber,  as  recomendações  voltadas  para  sustentabilidade
ambiental, de acordo com os seguintes critérios elencados na Instrução Normativa n°
1 de 19 de janeiro de 2010 da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:

3.1.1.3.        Que sejam observados os requisitos ambientais  para a  obtenção de
certificação  do  Instituto  Nacional  de  Metrologia,  Normalização  e  Qualidade
Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental
em relação aos seus similares

3.1.2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021):
Não se faz necessário. 

3.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4. EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts.  6º,  inciso  XXIII,  alínea ‘e’;  40,  §1º,  inciso II ;  95,
inciso I; 117 e 120 da Lei nº 14.133/2021).

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados do recebimento da nota de
empenho em remessa única,  no seguinte  endereço  2º BATALHÃO DE INFANTARIA DE
SELVA – 2º BIS, SITUADO À AV. ALMIRANTE BARROSO, 4421 – BAIRRO SOUZA –
BELÉM, PA, CEP: 66613-710. 

4.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada,  a empresa deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força
maior.



4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (três) dias,
pelo Encarregado do Setor de Material (Almoxarife), para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

4.4.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

4.5.  Os  bens  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  8  (oito)  dias,  contados  do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no
dia do esgotamento do prazo.

4.6.  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  excluirá  a  responsabilidade  civil  pela
solidez  e  pela  segurança  do  serviço  nem a  responsabilidade  ético-profissional  pela  perfeita
execução do contrato.

4.7.  Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

4.8.  A fiscalização  de  que  trata  este  item não  exclui  nem reduz  a  responsabilidade  da
Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de
imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.9.  O representante  da  Administração  anotará  em registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

4.10.  O instrumento de contrato deste processo será substituído pela nota de empenho, nos
termos do art. 95, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021.

5. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE
MANUTENÇÃO  E  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA  (art.  40,  §1º,  inciso  III,  da  Lei  nº
14.133/2021) 

5.1. A Contratada deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto de
acordo com os artigos 12, 13, 17 e 27 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO
SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art.  6º,  inciso  XXIII,  alínea ‘h’,  da  Lei  nº
14.133/2021) 

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação,  na forma eletrônica,  com fundamento  na hipótese  do art.  75,  inciso II  da Lei  n.º
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item.



6.2. As exigências de habilitação jurídica,  fiscal,  social  e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

6.3. Os  critérios  de  habilitação  econômico-financeira  a  serem atendidos  pelo  fornecedor
estão previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

6.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

6.4.1.         Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, equivalente ou
superior  com  o  objeto  desta  contratação,  ou  com  o  item  pertinente,  por  meio  da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
ou regularmente emitidos(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas.

7.2. Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
provisoriamente com as especificações e da proposta,  para fins de aceitação e  recebimento
definitivo.

7.3. Comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

7.4. Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de
comissão/servidor especialmente designado.

7.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos.

7.6. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes em sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto.

8.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local  constantes,  acompanhado  da  respectiva  nota  fiscal,  na  qual  constarão  as  indicações
referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

8.3. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português
e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990).

8.5. Substituir,  reparar  ou  corrigir,  às  suas  expensas,  no  prazo  fixado  neste  Termo  de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

8.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.



8.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Cometer  infração administrativa  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021 e  da  Lei  nº
10.520, de 2002, a Contratada que:

9.1.1. Inexecução  total  ou  parcialmente  de  qualquer  das  obrigações  assumidas  em
decorrência da contratação;

9.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
9.1.3. Fraudar na execução do contrato;
9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
9.1.5. Cometer fraude fiscal; e
9.1.6. Não mantiver a proposta.

9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

9.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

9.2.2. Multa  moratória  de 0,30% (zero,  trinta  por cento)  por dia  de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

9.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;

9.2.4. Em caso de inexecução parcial,  a  multa compensatória,  no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

9.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos; 

9.2.6. Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  União  com  o  consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; e

9.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

9.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas ou
profissionais que:

9.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

9.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e
9.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.

9.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.



9.5 A autoridade competente,  na aplicação das sanções,  levará em consideração a gravidade da
conduta  do infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem como o  dano causado à  Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 00001 – Tesouro Nacional
Fonte de Recursos: 1000000000
Programa de Trabalho: 168631
Elemento de Despesa: 339039
Plano Interno: OCS60001000

Município de Belém, 22 de dezembro de 2023.

DANIEL AVELLAR VALLIM – Maj
Fiscal Administrativo do 2º BIS

RODRIGO CÉSAR DE OLIVEIRA RIBEIRO – Cel
Ordenador de Despesas do 2º BIS


